
ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO DIA 22 DE OUTUBRO DE 2013.

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de outubro do ano de 2013, às 16h, na sede da Agência 
Reguladora de Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará -  ARCE, presentes os 
Conselheiros Guaracy Diniz de Aguiar,  Fábio Robson Timbó Silveira; Lúcio Correia Lima, 
Analista de Regulação e Tatiana Cirla Lima Sampaio Bandeira, Assessora de Gabinete, que 
atuou como Secretária. 

PROCESSOS DE OUVIDORIA: 

PCEE/OUV/0001/2012  -  Interessado:  Município  de  Tauá;  Assunto:  Devolução  de 
valores cobrados a maior indevidamente; Relator: Conselheiro  Guaracy Diniz de Aguiar; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, julgou pela procedência da reclamação, nos 
termos do voto do Relator.

PCEE/OUV/0189/2004  (RECURSO  À  ANEEL)   – Interessado:  Município  de  Tauá; 
Assunto: Cobrança Indevida; Relator: Conselheiro Guaracy Diniz de Aguiar; Decisão: O 
Conselho, por unanimidade,  julgou pela procedência da reclamação, nos termos do 
voto do Relator.

PROCESSOS REGULATÓRIOS: 

PCEE/CEE/0022/2013 -  Interessada:  Coordenadoria  de  Energia  (CEE);  Assunto: 
Processo  Punitivo  COELCE  –  Auto  de  Infração  AI/CEE/0022/2013  –  Processo 
Administrativo  PCEE/CEE/0024/2010;  Relator:  Conselheiro  Guaracy  Diniz  de  Aguiar; 
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela  manutenção  do  Auto  de 
Infração, nos termos do voto do Relator.

PCEE/CEE/0023/2013 -  Interessada:  Coordenadoria  de  Energia  (CEE);  Assunto: 
Processo  Punitivo  COELCE  –  Processo  Administrativo  PCEE/CEE/0028/2010  -  Auto  de 
Infração AI/CEE/0023/2013; Relator: Conselheiro  Fábio Robson Timbó Silveira; Decisão: 
O Conselho, por unanimidade,  decidiu pela manutenção do Auto de Infração, nos 
termos do voto do Relator.

PCEE/CEE/0020/2013 -  Interessada:  Coordenadoria  de  Energia  (CEE);  Assunto: 
Processo  Punitivo  COELCE  –  Processo  Administrativo  PCEE/CEE/0005/2010  -  Auto  de 
Infração  AI/CEE/0020/2013  –;  Relator:  Conselheiro   Fábio  Robson  Timbó  Silveira; 
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  pela  manutenção  do  Auto  de 
Infração, nos termos do voto do Relator.

PCSB/CSB/0707/2011 -  Interessada:  Cagece;  Assunto:  TN/CSB/0618/2011  –  SAA 
Maranguape; Relator: Conselheiro  Guaracy Diniz de Aguiar; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade,  decidiu não autorizar a celebração  do Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC), nos termos do voto do Relator.

PCSB/CSB/0575/2011 -  Interessada:  Cagece;  Assunto:  TN/CSB/0499/2011  –  SAA 
Missão Velha; Relator: Conselheiro  Guaracy Diniz de Aguiar; Decisão: O Conselho, por 
unanimidade,  decidiu não autorizar a celebração  do Termo de Ajustamento de 
Conduta (TAC), nos termos do voto do Relator.

PROCESSOS ADMINISTRATIVO :

PADM/CSB/0076/2013–  Interessada:  Coordenadoria  de  Saneamento  Básico  (CSB); 
Assunto: Pedido de suspensão de prazo de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC) ; 
Decisão:  O  Conselho,  por  unanimidade,  decidiu  acolher  o  parecer 
PR/CSB/0091/2013 da Coordenadoria de Saneamento Básico da ARCE (CSB).



PADM/ADE/0006/2013–  Interessada:  Assessoria  da  Diretoria  Executiva  -  ADE; 
Assunto:  Gestão  documental,  glossário  de  documentos  e  tabela  de  temporalidade  ; 
Decisão: O Conselho, por unanimidade, decidiu editar a Resolução nº 175/2013 que 
dispõe sobre o Centro de Documentação Regulatória da ARCE – CDRA e disciplina 
sobre a gestão documental e bibliográfica da ARCE.

PADM/AGB/0043/2012–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
acolheu os pareceres FD/CTR/0020/2013 e PR/PRJ/0266/2013 e decidiu pela 
não procedência do recurso.

PADM/AGB/0044/2012–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
acolheu os pareceres FD/CTR/0021/2013 e PR/PRJ/0269/2013 e decidiu pela 
não procedência do recurso.

PADM/AGB/0041/2012–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O Conselho, por unanimidade, 
acolheu os pareceres FD/CTR/0018/2013 e PR/PRJ/0270/2013 e decidiu pela 
não procedência do recurso.

PADM/CTR/0007/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 42777; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0030/2013  e 
PR/PRJ/0313/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0008/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43447; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0031/2013  e 
PR/PRJ/0320/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0010/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43122; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0033/2013  e 
PR/PRJ/0281/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0015/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43121; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0038/2013  e 
PR/PRJ/0322/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0035/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 48055; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0070/2013  e 
PR/PRJ/0306/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0039/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº48577; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: O 
Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0074/2013  e 
PR/PRJ/0316/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0048/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43121; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0083/2013  e 
PR/PRJ/0285/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0056/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 48054; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0091/2013  e 



PR/PRJ/0314/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0069/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 47997; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0113/2013  e 
PR/PRJ/0267/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0070/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 42773; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0114/2013  e 
PR/PRJ/0271/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0071/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 48582; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0115/2013  e 
PR/PRJ/0272/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0072/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 49675; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0116/2013  e 
PR/PRJ/0273/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0074/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 42779; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0118/2013  e 
PR/PRJ/0274/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0075/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43986; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0119/2013  e 
PR/PRJ/0275/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0078/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 49674; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0122/2013  e 
PR/PRJ/0276/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0079/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43936; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0123/2013  e 
PR/PRJ/0268/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0080/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 40931; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0124/2013  e 
PR/PRJ/0265/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0088/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43492; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0132/2013  e 
PR/PRJ/0277/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0089/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 45932; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0133/2013  e 
PR/PRJ/0278/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0110/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43129; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 



O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0154/2013  e 
PR/PRJ/0323/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0123/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 40934; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0167/2013  e 
PR/PRJ/0307/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0124/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 48068; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0168/2013  e 
PR/PRJ/0305/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0129/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43983; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0173/2013  e 
PR/PRJ/0324/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0116/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 49672; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0160/2013  e 
PR/PRJ/0321/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0117/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 49670; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0161/2013  e 
PR/PRJ/0283/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0118/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 00727; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0162/2013  e 
PR/PRJ/0308/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0119/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 43639; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0163/2013  e 
PR/PRJ/0284/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0125/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 48325; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0169/2013  e 
PR/PRJ/0282/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

PADM/CTR/0126/2013–  Interessada:  São  Benedito  Auto  Ltda;  Assunto:  Recurso 
Administrativo – Auto de Infração Nº 48380; Área de Interesse: Administrativa; Decisão: 
O  Conselho,  por  unanimidade,  acolheu  os  pareceres  PR/CTR/0170/2013  e 
PR/PRJ/0279/2013 e decidiu pela não procedência do recurso.

OUTROS ASSUNTOS:

O Conselho Diretor da ARCE, considerando a manifestação do Diretor Executivo da ARCE, 
através da CI/DEX/0006/2013, solicitando a exoneração do Cargo em Comissão de Diretor 
Executivo, decidiu aceitar o pedido de exoneração e nomear, para ocupar referido Cargo 
em  Comissão,  a  servidora  Tatiana  Cirla  Lima  Sampaio  Bandeira.  As  atribuições  de 
Assessoria de Gabinete,  definidas no § 6º do art.  3º do Decreto nº 25.059/98 serão 
desempenhadas pela Assessora Jarlene Fernandes Costa Garofalo.

O Conselho Diretor da ARCE, considerando o conhecimento da sentença proferida nos 
autos do mandado de Segurança 0140950-63.2013.8.06.0001,  impetrado por Maria de 



Fátima  Holanda  Costa,  extinguindo  o  processo  sem resolução  de  mérito  em face  do 
perecimento do objeto, aos moldes do permitido pelo art. 462 do Código de Processo Civil, 
decide não recorrer e que qualquer ato relativo ao processo de nomeação da impetrante 
dê-se tão somente após a Certidão de Trânsito em Julgado do processo em referência, 
apresentada à Procuradoria Jurídica da ARCE. 

Término: 18h30


